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CNPJ: 03.290.589/0001-06 

Finalidade Estatutária: oferecer educação infantil, como primeira etapa da educação básica, de 
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estabelecidos pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Responsável Legal: Jair de Castro Araújo 
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1.​ INTRODUÇÃO                      

  

Histórico da Unidade Educacional 

A causa principal para iniciar o trabalho social, pelos fundadores Pastor Jair e sua esposa Júlia, foi 

utilizar o espaço físico da Igreja Presbiteriana de Sousas, que ficava fechada de segunda a sábado, 

assim, ficando a disposição da comunidade, conseguiram desenvolver um trabalho com a 

participação de pessoas voluntárias da Igreja no período de sete anos, com as crianças na pré-escola, 

para as famílias carentes do Distrito de Sousas, com o objetivo de cuidar das crianças enquanto os 

pais estavam trabalhando, Começamos no mês de março de 1996, com o apoio da Associação 

Evangélica Assistencial – AEA até o ano de 1999, onde foi criado a Associação Presbiteriana de Ação 

Social - APAS no dia 08 de fevereiro de 1999. Passamos por momentos difíceis para manter o trabalho 

social, nosso primeiro contrato com a Secretaria Municipal de Educação de Campinas foi assinado no 

ano 2006. 

Características socioeconômicas e culturais da comunidade escolar 
 
No Distrito de Sousas existem várias Praças Esportivas e a Praça Benedito do Santo, mais conhecida 

como clubinho, destinados às comunidades, oferecendo lazer e práticas esportivas  com aparelhos de 

ginástica, parque infantil, quadras, campos, piscina, entre outros, que favorecem a comunidade que 

faz uso deste constantemente.  Próximo as redondezas da APAS, encontra-se diversas melhorias, tais 

como: Plats Mall que oferece um espaço com várias opções de lojas, padaria, restaurantes e 

academia; pequenos estabelecimentos comerciais; terminal de ônibus conhecido como Estação 

Sousas; igrejas; escolas particulares e públicas; Centro de Saúde Sousas; Postos de Gasolinas; etc…  

Há  900 metros encontra-se um pequeno centro comercial com os bancos Itaú, Bradesco, Brasil, 

agência dos Correios e Telégrafos, supermercados, farmácias, entre outros;  pode-se observar que o 

Distrito de Sousas está muito desenvolvido, tem  aumentado a construção de empreendimentos 

imobiliários na região.  

Na APAS temos crianças que utilizam os transportes escolares oferecidos pela Prefeitura Municipal de 

Campinas, são crianças que residem na zona rural, além das crianças que residem a mais de 2,0km de 

distância da Unidade Escolar.  Tem uma criança que faz parte do público alvo de educação especial,  

que utiliza o transporte adaptado. 

As famílias que atendemos, vem de diversos grupos advindos de outras regiões de Campinas e outros 

de bairros tanto próximos como distantes, baseado nas entrevistas do questionário da avaliação 

institucional do Google forms preenchida em dezembro de 2024, além de alguns dados colhidos do 

sistema INTEGRE, estes instrumentos, nos ajudou a estabelecer vínculos, pois a partir do momento 

que conhecemos melhor a criança, sua família e a comunidade em que ela vive, passamos a atuar 

pensando no melhor que podemos oferecer a ela e que, muitas vezes, ela não tem como realidade.  

Com base nas respostas, a maioria dos pais que responderam 96,9% é do sexo feminino; foi 

respondido o formulário pela mãe e pai; eles tem a idade entre 25 à 34 anos de idade (44,6%); e 35 à 
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44 anos de idade (40%); a maioria das crianças matriculadas tem um irmão (35,4%); e dois irmãos 

(29,2%); a maioria das crianças tem três pessoas que residem na mesma casa (35,4%);  pessoas que 

exercem trabalho remunerado somente uma (50,8%); tem a residência alugada (49,2%); 

considerando todos os adultos que recebem alguma remuneração, a renda média mensal da família, 

são de 1 e 2 salários mínimos (50,8%); as famílias que recebem algum benefício, são bolsa família 

(29,2%), e não recebem benefícios (66,2%);  nas famílias das crianças, (87,7%) não possuem 

deficiência, apenas (12,3%) possuem; sendo intelectual (4,6%), física (4,6%), visual (1,5%) e múltiplas 

(1,5%); os serviços públicos que mais utilizam as famílias são Creches/ Escolas (87,7%), Centro de 

Saúde (86,2%); a maioria das famílias sugerem melhoria na área de saúde (72,3%), e transporte 

(64,6%); eles avaliam os espaços públicos, como: parques, praças e aréas de lazer, no Distrito de 

Sousas e Joaquim Egídio como: regular; um dos maiores desafios enfrentados pelas comunidades são 

as enchentes; os renponsáveis pela família a maioria tem ensino médio completo (46,2%); as famílias 

tem acesso à internet, a maioria possui banda larga em casa (70,8%), e dados movéis no celular 

(49,2%); os meios de comunicação com informações atuais, a maioria utilizam a internet (84,6%) 

além de programas de tv (49,2%) para se manterem informados; os conteúdos que a criança costuma 

assistir na TV ou plataformas de Internet, a maioria assistem desenhos infantis (83,1%), e youtube 

(60%);  o tempo que a criança costuma ficar diante de telas, (36,9%)  ficam na TV, menos de 1 hora 

por dia, (36,9%) ficam na TV, de 1 a 2 horas por dia; a criança brinca em casa, sim, sozinho com 

irmãos, primos ou amigos(40%); divide o tempo entre brincar e as telas (32,3%); (73,8%) adultos da 

casa brincam com as crianças sempre; qual é o meio de lazer da família (81,5%) gostam de passear, e 

(64,6%) frequentam praças e bosques; (63,1%) crianças têm acesso aos kits de livros que vieram da 

escola, e (52,3%) os responsáveis compraram em casa livros; (90,8%) passearam no bosque e 

parques, (78,5%) passearam em restaurantes, (76,9%) passearam em sítios e fazendas; (96,9%) das 

famílias acompanham a agenda de recados e as mensagens enviadas pelo whatsApp  de seu filho(a) 

diariamente; (92,3%) comparecem à escola sempre que solicitado; (96,9%) gostam das reuniões de 

famílias e educadores, realizadas durante o ano, conseguindo tirar as dúvidas com as professoras; 

sobre o desenvolvimento da criança, (50,8%) satisfeito, e (49,2%) muito satisfeito; sobre o trabalho da 

professora desenvolvido (63,1%) ficou muito satisfeito, e (36,9% satisfeito); quanto a alimentação da 

escola (o cardápio de alimentação da APAS é elaborado pela nutricionista do CEASA), ficaram muito 

satisfeito (63,1%) e satisfeito (36,9%);  quanto a organização (recados, entrada e saída das crianças, 

eventos e promoções realizadas pela escola) as famílias consideraram, ótimo (78,5%) e boa (20%). 

 

2.​ QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS (MATRÍCULAS) 

Agrupamento Quantidade de atendimentos planejadas Quantidade de atendimentos efetivadas 

AG I – INTEGRAL 14 14 

AG II – INTEGRAL 43 43 

AG III – INTEGRAL 75 75 
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3.​ ACOMPANHAMENTO CALENDÁRIO ESCOLAR 

Dias letivos previstos no ano: 200 dias letivos 

Dias letivos cumpridos no ano: 200 dias letivos 

Justificativa: nada a justificar. 

 

4.​ QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 

Cargo Quant 
proposta 
Termo de 

ajuste 

Nome Data da 
contratação 

Data do 
desligamento 

Diretora Educacional  1 Kamila Michele Silva 01/06/2010   

Orientadora 
Pedagógica 

1 Sara Blenda de Carvalho Mercadante  03/02/2020  

Renata França Lourenço (Substituta) 16/01/2024 17/02/2024 

Dayane Cristina dos Santos Durello (Substituta) 06/03/2024 04/05/2024  

Cozinheira II 2 Cleusa Messias Lima 09/08/2006   

Ediene Santana da Silva  01/08/2013 10/01/2024  

Paula Natália de Souza  22/01/2024 01/01/2025 

Faxineira 2 Nadija Celestina Santos 03/02/2020   

Maria Francisca do Nascimento 12/04/2023   

Zelador 1 Genivaldo Tarcísio dos Santos 26/01/2024   

Assistente 
Administrativo III 

1 Isabela Nonato Araújo de Paula 06/01/2021   

Assistente 
Administrativo I 

1 Keila Dayane Rodrigues Lima 01/04/2016   

Professora 5 Angela Maria dos Santos 01/02/2022   

Josete dos Anjos Almeida 01/02/2018   

Gisele Regina Ferrari 01/02/2021 28/06/2024  

Márcia Maria dos Santos Amador 01/08/2024  

Silvânia Dourado Nogueira de Oliveira 01/02/2021   

Eva Kelly Leite de Jesus Silva 01/02/2022   

Professora Educação 
Especial 

1 Ana Kele Leão Messias 01/02/2022 22/03/2024 

 Elaine Loriano Braga 01/04/2024   

Aux. Desenv. Inf III 1 Rosilaine Raymundo dos Santos 02/03/2015 08/05/2024 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil I 

12 Célia Aparecida Gonçalves Vaz 01/02/2018   

Roseli Barbosa Lima Souza 01/02/2018   

Aldinéia Barbosa Lima Silva 03/02/2020   

Eva Kelly Leite de Jesus Silva (Alteração cargo) 01/02/2022 31/01/2024  

Susana De Oliveira Raimundo Gerumin 25/04/2022   

Thais Lima dos Santos 20/06/2022   

Graziele de Jesus Santana 01/08/2022   

Eumarene Silva de Sousa Ramos  01/02/2022   

Ana Paula Smirelli 01/08/2023  20/12/2024 

Jessica Oliveira Chagas 24/04/2023   

Aline Fernanda de Souza 01/02/2022  

Eduarda dos Santos de Jesus 05/08/2024  

Monica dos Santos 09/05/2024 26/12/2024 

Cuidadora  1 Cristina da Silva Ribeiro 01/08/2023 06/06/2024 

Andréia Scarssi 03/06/2024 27/06/2024 

Andrea Rodrigues de Oliveira 22/07/2024  

Justificativa:  
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5.​ ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Iniciamos o ano de 2024, seguindo a proposta curricular da abordagem Pikleriana para crianças de 0 a 

3 anos e a Pedagogia de Freinet com crianças de 3 anos até 5 anos e 11 meses, com base nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil e no Caderno Curricular Temático. 

Promovemos um ambiente acolhedor para nossas crianças através da afetividade e do respeito, no 

olhar e na escuta atenta; auxiliamos no momento do acolhimento,  na socialização e através das 

vivências diárias. Realizamos a Rotina Diária, como: Roda de conversa (um dos instrumentos da 

Pedagogia de Freinet), que foi um momento de trocas e vivências; organização do dia com 

participação das crianças com músicas, chamadinha, histórias com fantoches e de livros, brincadeiras 

livres e intencionais, estímulos sensoriais, banho de sol, exploração do ambiente externo, parque, 

troca, higiene e soninho. Desenvolvemos os "cantinhos” (ateliês), de acordo com os interesses das 

crianças e apresentamos diversas opções para que as crianças tivessem autonomia de escolher com 

qual atividade gostariam de vivenciar naquele momento, sendo possível passar por cada um deles, 

explorando e se desenvolvendo ao mesmo tempo. Neste ano intensificamos as vivências com 

materiais heurísticos, minimizando o uso e a aquisição de materiais estruturados, partindo para algo 

mais natural e com maior possibilidade de criatividade e imaginação, ocasionando momentos em que 

as crianças expandiram seus conhecimentos, suas habilidades e a descoberta de suas 

potencialidades.  

As crianças desenvolvem o interesse pela investigação, criam hipóteses e aguçam sua curiosidade ao 

recolherem e manipularem galhos, gravetos, flores, pedrinhas e frutos; ao fazerem as descobertas 

dos insetos, na exploração pelos espaços arborizados da escola etc. Também incentivamos as 

vivências com materiais úteis de casa, como panelas e potes em diversos tamanhos, objetos 

tecnológicos, obstáculos almofadados, chapéus, lenços, retalhos coloridos de texturas variadas, 

materiais recicláveis como garrafas, potinhos de remédios, entre outros. Também foram feitas pintura 

com tinta atóxica e diversas culinárias por turma separadas e no coletivo; incentivamos a exploração 

com as cores e o movimento pinça, com jogos de encaixe, quebra-cabeça, massinha, fantasias, jogos 

diversos, brincadeiras com água, pintura no azulejo, contação de história, teatros e cantinhos com 

vasta diversidade de temas. 

As professoras apresentaram para as crianças o mundo em sua complexidade: a natureza, a 

sociedade, os sons, os jogos, as brincadeiras e os conhecimentos construídos ao longo de suas vidas, 

dando condições para a construção da identidade e autonomia, dentro de um grupo social. Os 

brinquedos e as brincadeiras foram importantes, pois por meio deles as crianças entram num mundo 

simbólico, onde ocorreram representações mentais e relações entre linguagem e pensamento, 

fazendo com que ela se desenvolvesse a partir do que é aprendido (por meio das interações com o 

meio cultural no qual estava inserida, possibilitando criarem suas hipóteses). As educadoras 

mediaram as vivências, mas sempre permitindo e incentivando a autonomia de cada uma. 

Através das observações e das escutas, vimos a necessidade de criar, com as crianças, o Projeto 

Institucional relacionado a artes, onde veio a surgir o tema: “Artistas em Desenvolvimento”. Nossa 

proposta foi que as crianças pudessem vivenciar vários momentos educativos, auxiliando no 
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desenvolvimento integral. Foi importante a construção deste Projeto, pois ajudou as crianças a terem 

consciência da capacidade de cada uma; elas apoderaram-se do seu processo de conhecimento e 

descobertas. 

O momento da alimentação e o “educador referência” estavam de acordo com a abordagem Emmi 

Pikler, todos os agrupamentos (I, II e III) colocaram em prática a abordagem e notamos que as 

mudanças que ocorreram, foram satisfatórias. Os horários das refeições passaram a ser bem mais 

tranquilos, sendo possível dispor de uma atenção mais individualizada e cuidadosa, além do 

desperdício dos alimentos terem reduzido nas quantidades que iam para o lixo.  As crianças 

percebiam a rotina da turma, adiantando-se às solicitações das educadoras para a hora das refeições 

e atividades.  

Desenvolvemos nossos programas, sendo eles: Escola Aberta, Horta- Alimentação Saudável, 

Diversidade - Todos Juntos, Maleta Viajante e Teatro/ Hora do Conto. Em apoio a essas atividades, 

aconteceram vivências dentro destes espaços que fizeram parte da nossa rotina, como: 

Brinquedoteca, Biblioteca, Ateliê, Sala de Jogos e Teatro. Em relação a pedagogia de Célestin Freinet, 

foram realizadas algumas aulas passeio e estudo do meio; com eles foi possível realizarmos  passeio 

para o “Sítio São José” com os agrupamentos III; tivemos entregas de cartas e passeio pelo bairro da 

escola. O Programa Maleta Viajante teve por objetivo aproximar a criança e sua família por meio da 

leitura de histórias e registros das crianças, que foram expostos na reunião de educadores e famílias. 

No decorrer do ano todas as turmas confeccionaram o "Livro da Vida", finalizado no mês de 

Dezembro, onde mostrou a trajetória de desenvolvimento das crianças e bebês.  

Na primeira RFE apresentamos para as famílias a nossa proposta pedagógica, dando abertura a 

opiniões e sugestões.  

Na segunda RFE foi um encontro onde conseguimos passar os avanços e conquistas das crianças, 

obtivemos participação positiva em relação ao trabalho desenvolvido na Unidade Educacional, 

Tivemos o momento com as famílias do Programa Escola Aberta, vivência a qual foi realizada entre 

crianças, famílias, comunidade e equipe escolar. Em dezembro, aconteceu a última RFE, nela foi 

possível compartilhar experiências e discutir assuntos pertinentes à educação de forma respeitosa, 

dando oportunidade de reflexão e interação entre família e escola. Em cada RFE foram entregues os 

relatórios individuais. As famílias responderam o formulário pelo google forms da Avaliação 

Institucional,onde obtivemos informações e opiniões sobre o trabalho realizado no ano. Através das 

respostas conseguimos saber quais práticas foram aprovadas e também quais precisávamos melhorar, 

assim aproveitamos as contribuições das famílias nos processos de elaboração, implementação e 

avaliação do Projeto Pedagógico. 

Tivemos a Comissão Própria de Avaliação – CPA, onde buscamos envolver a comunidade, as famílias e  

representantes por cada segmento desta U.E.; o psicólogo posto de saúde de Sousas compareceu à 

última reunião do ano e deu uma palestra sobre o desenvolvimento infantil. Para o próximo ano 

iremos intensificar esse tipo de parceria, para trazer cada vez mais conhecimento para os envolvidos. 

As reuniões aconteceram nas últimas sextas-feiras de cada mês, das 7h30 às 8h30. 
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Aconteceram reuniões de formações com a equipe (RPAI), que foi realizada conforme calendário. 

Realizamos apresentações e a avaliação institucional, além de feedbacks. Buscamos aprimorar a 

construção de novos conhecimentos nos espaços formativos, ampliando nosso repertório sobre as 

pesquisas e estudos das infâncias, pois todos os profissionais são corresponsáveis pela qualidade da 

Educação, cada um no seu âmbito de atuação. Participamos também do 19º Encontro de Formação 

com os Educadores das Instituições Colaboradores; onde nossa Orientadora Pedagógica, Sara 

Mercadante e a Professora de Educação Especial, Elaine Braga, apresentaram o seminário com o tema 

“Antirracista”; 300 pessoas puderam assitir (de maneira online) o trabalho desenvolvido em nossa 

instituição.  A gestão participou de diversas reuniões na SME, assim como de formações, para 

aprimoramento do atendimento às crianças. 

A APAS, atendeu crianças laudadas que faziam parte do público alvo da educação especial; 

trabalhamos a inclusão promovendo a integração entre as crianças, respeitando todas as formas de 

aprendizado. Conseguimos atender as necessidades das crianças com deficiências, onde toda a 

equipe escolar mostrou conhecimento sobre os princípios da inclusão considerando suas 

características. Seguimos os documentos da SME como norteadores e tivemos formações, 

promovendo maior conhecimento e aprendizado para as crianças. O nosso atendimento aconteceu 

respeitando a individualidade de cada uma, buscando atender as metas traçadas para cada criança, 

oferecemos acessibilidade para todos, eliminando as barreiras que comprometesse o protagonismo e 

a independência. Na semana da deficiência, cada turma desenvolveu algumas propostas com as 

crianças; elas foram acolhidas e demonstraram prazer em participar. A U.E recebeu todas as crianças, 

independente de sua raça, cor, gênero e origem étnica. 

Finalizamos o ano agradecidos por conseguir acolher e proporcionar tantos momentos preciosos para 

cada criança e funcionário da APAS I. 
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GALERIA DE FOTOS 
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Agrupamento II A: 
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Agrupamento II/III B: 
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Agrupamento III A: 
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Agrupamento III C: 
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Reuniões de RFE, RPAI, CPA e encontros que a gestão participou: 
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6.​ FINANCEIRO 

 
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS – DIRD 

RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO Valor (R$) 

(A)​ Saldo Anterior 126.076,84 

(B)​ Repasses Públicos no Exercício 1.538.680,00 

(C)​ Receitas com Aplicações Financeiras dos Repasses Públicos 13.379,71 

(D)​ Outras Receitas decorrentes da execução do ajuste 0,00 

(E = A + B + C + D) Total de Recursos Públicos 1.678.136,55 

       (F)  Recursos Próprios da Entidade Parceira 0,00 

       (G = E + F) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO 1.678.136,55 

       (-) Despesas Pagas no Trimestre 1.427.717,03 

       (=) Recurso Público Não Aplicado 250.419,52 

 Valor devolvido para o Órgão Público 0,00 

      Valor autorizado para aplicação no Trimestre seguinte 250.419,52 

 

7.​ PLANEJADO X EXECUTADO 

 
PLANO DE APLICAÇÃO COMPARATIVO ACUMULADO 
 Planejado 

(R$) 
Executado 

(R$) 
Saldo (R$) Consumo 

(%) 
Análise 

Vertical % 
(1.1)​ HOLERITE 1.522.200,00 754.547,07 767.652,93 49,57 74,80 

(1.2)​ FÉRIAS 160.000,00 69.617,27 90.382,73 43,51  6,90 

 

8.​ CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL 

 
CERTIDÃO VALIDADE 
Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF – 
FGTS 

04/03/2025 

Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT 07/05/2025 

Certidão de Regularidade de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo 

16/03/2025 

Certidão de Regularidade de Débitos Tributários não inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo 

09/06/2025 

Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União 

06/07/2025 

Certidão de Regularidade de Débito de Qualquer Origem (CND Municipal) 16/04/2025 
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9.​ QUADRO DE METAS 

OBJETIVO 
1. Promoção da educação em sua integralidade, com base nas brincadeiras e 
interações, entendendo o cuidar e o educar como ações indissociáveis e 
intencionais na educação infantil. (Pontuação máxima 4) 

META 1. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

Foi organizado os espaços acolhendo os interesses e necessidades das 
crianças, propondo desafios e vivências ricas, que ajudaram na construção 
de conhecimentos com as interações, favorecendo a autonomia, a expressão 
livre, promovendo um clima de trabalho e cooperação, em tudo isso 
favoreceu o tateio experimental, buscamos promover uma formação 
integral.  Esses momentos de trocas com outras crianças e de brincadeiras, 
buscamos de forma essencial o respeito a criança em suas possibilidades e 
potencialidades, desejos, necessidades. Trabalhamos o desenvolvimento 
motor, com brincadeiras diversas nos diferentes espaços, propondo 
explorações e sensações variadas, interações lúdicas, sociais com objetos e 
com o meio, músicas… A afetividade, o acolhimento, a socialização e a 
interação entre criança-criança e adultos - criança, estiveram presentes ao 
brincar junto, na troca onde os sentidos foram estimulados, na roda de 
conversa foi um dos momentos em que as crianças contavam sobre o seu 
cotidiano, estabelecendo interações, aprenderam a respeitar a vez do outro 
falar, aprendendo a ouvir…  Foram desenvolvidas atividades diversificadas 
representadas por cantinhos. Mantivemos  

INDICADOR 
1.1. Manutenção da indivisibilidade, na prática educativa, entre as 
dimensões expressivo motora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e 
sociocultural da criança. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[    ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento  

Bom 
Pontuação:0,75 

[ X ] 
Totalmente 

atingido 
Excelente 

Pontuação:1,0 

INDICADOR 
1.2. Crianças agindo com autonomia no pensar e fazer com o outro, no 
cuidado pessoal, na auto-organização, na saúde, nutrição e bem-estar; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom  
Pontuação:0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação:1,0  

INDICADOR 1.3. Materiais e espaços organizados de fácil acesso às crianças. 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 
 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom 
Pontuação:0,75 

[   X  ] 
Totalmente 
atingido 
Excelente. 

INDICADOR 

1.4. Socialização privilegiada pelas vivências inclusivas com o conhecimento 
e a cultura nelas articulados. Direitos respeitados de todas as crianças com 
diferentes condições físicas, sensoriais, intelectuais e emocionais, classes 
sociais, crenças, etnias, gêneros, origens e contextos socioculturais e 
espaciais; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 

Bom 
Pontuação:0,75  

[  X  ] 
Totalmente 

atingido 
Excelente 

Pontuação:1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 4,0 (0, 25 a 4,0) 
Justificativa da avaliação dos Indicadores: Garantimos o atendimento das 
crianças, permitindo o acesso  e permanência por meio de uma educação de 
qualidade, que respeitou as especificidades sócio-culturais e identidade 
cultural, racial e religiosa da comunidade onde estavam inseridas. O cuidar e 
o educar estiveram presentes de formas íntegras; foi proporcionado à 
criança um espaço rico em desafios, experiências sensoriais cognitivas, 
corporais, sociais  e afetivas, de forma a se reconhecerem como 
protagonistas, incentivando nas tomadas de decisões, nas escolhas do uso 
de espaços, materiais, planejamentos do dia… assim as crianças, percebem 
como produtoras de um conhecimento, sua curiosidade é levada a sério.  

 

OBJETIVO 
2. Organização dos tempos e espaços respeitando as especificidades 
individuais e as coletivas (pontuação máxima 2) 

META 2. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

Realizamos diversas atividades diárias que foram pensadas a partir da 
realidade das turmas da necessidade de cada criança, foi essencial a 
sensibilidade das educadoras para entender a criança como sujeito ativo, 
reconhecendo as suas singularidades, consideramos não só o contexto 
sociocultural da criança como da comunidade na qual está inserida.  
Todos os espaços foram organizados de forma a atender a Proposta 
Pedagógica na APAS, através do cronograma de horários semanal com todas 
as turmas incluídas, facilitou a organização dos espaços e tempos que são de 
uso coletivo, que teve como intuito garantir o direito de toda criança em 
circular por todos os espaços e salas ambientes da unidade educacional, a 
nossa preocupação foi reorganizar constantemente os horários e atividades 
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facilitando os processos de desenvolvimento e aprendizagem, nos momentos 
da roda de conversa, foi compartilhado com as crianças as rotinas diárias, 
abrimos espaços para que elas assumissem um papel ativo na organização 
do tempo; todas as turmas exploram os espaços externos de uso coletivos e 
nos momentos de trocas entre as  turmas, foi proporcionado a interação 
entre crianças e adultos. As professoras, fizeram os planejamentos 
garantindo intencionalidade, tempos e espaços para a criança brincar, 
desenhar, esculpir, se relacionar com a música, para comer, para tomar 
banho de mangueira, para dormir, para ouvir, ler e contar histórias com os 
educadores, reconhecendo vivências e experiências como essas elementos 
de transformação. Teve a participação da equipe gestora dos tempos 
pedagógicos existentes na unidade, como as reuniões entre pares, além dos 
atendimentos junto às famílias.  

INDICADOR 
2.1 Razão entre quantidade de ações planejadas e quantidade de ações 
realizadas. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento  

Bom  
Pontuação:0,75 

[  X ] Totalmente 
atingido - 
Excelente 

Pontuação:1,0 

INDICADOR 

2.2 Crianças vivenciando o cotidiano que respeita seus tempos, 
especificidades e necessidades, com evidências a:​
a) alternativas para o momento de descanso;​
b) mobiliário adequado às necessidades de crianças e adultos;​
c) horários das refeições respeitosos às crianças, considerando a Abordagem 
Pikler;​
d) crianças interagindo com frequência entre os diferentes agrupamentos;​
e) crianças vivenciando plenamente seu o processo educativo, tendo todas 
as barreiras eliminadas. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação:   

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento  

Bom 
Pontuação:0,75 

[   X ] Totalmente 
atingido - 
Excelente 

Pontuação:1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES  

Pontuação: 2,0  (0, 25 a 2,0) 
Justificativa da avaliação dos Indicadores:  
a) Respeitamos a criança no momento do descanso, para que conseguisse 
descansar o corpo, usávamos reforçadores de forma positiva, assim fazendo 
com que a criança relaxasse, onde  acabava dormindo; 
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b) Adequamos os mobiliários para as várias faixas etárias, sempre buscamos 
melhorias e conforto para as crianças e adultos,  adequando conforme 
surgiam as necessidades; (ganhamos alguns mobiliários novos da Feac) 

c) Respeitamos as crianças nos momentos das refeições, em seu tempo, 
aplicando a abordagem Pikler, através de pequenos grupos de crianças no 
refeitório, com a presença da educadora referência, os bebês de colos foram 
alimentados de forma individual até que ocorresse a transição para a mesa, 
respeitamos sua individualidade e  autonomia, em todos os agrupamentos 
foi realizado, foi possível oferecer um tempo de qualidade entre adultos e 
crianças, respeitando o tempo de cada criança; 

d) Desenvolvemos toda semana nas sextas-feiras, atividades entre diferentes 
agrupamentos no coletivo, formando cantinhos (ateliês) visando atender de 
forma dinâmica onde todos tiveram a possibilidade de contemplar as 
propostas pedagógicas desenvolvidas nos ambientes organizados;  

e) Oferecemos às crianças vivências significativas; sensoriais, emocionais e 
sociais, planejadas e desenvolvidas, de acordo com o interesse e necessidade 
de todas as turmas, reconhecendo os desafios, adequando e eliminando 
barreiras; acolhendo o novo que chegasse, conforme sabemos que a 
Pedagogia Freinetiana é uma educação que inclui a todos e transforma a 
escola em um lugar seguro e bom, agradável para estar e aprender, um lugar 
para acolher o outro que chega, uma educação para a diversidade, uma 
educação que  assuma as necessidades de cada criança.   

 

OBJETIVO 
3. Promover e consolidar relações respeitosas entre adultos/adultos, 
adultos/crianças, crianças/crianças. (pontuação máxima 3) 

META 3. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Garantimos o respeito nas propostas desenvolvidas, respeitando o ritmo de 
cada criança em sua especificidade, nos momentos das trocas, do almoço, do 
sono, seguindo a abordagem de Emmi Pikler com o educador referência, 
respeitando as necessidades e interesses das crianças. A economia de tempo 
permitiu às educadoras oferecer refeições para as crianças de uma forma 
calma, tranquila, individual com os bebês, conversando com o grupo e 
incentivando a experimentar novos sabores.  Proporcionamos a integração 
com seus pares, com os adultos, com o meio físico, social e cultural. Nos 
momentos das propostas desenvolvidas, não interrompem bruscamente as 
atividades, as crianças são avisadas antecipadamente; Respeitamos todas as 
formas de aprendizado, compreendendo que as crianças irão aprender com 
as diferenças, sabendo respeitar uns aos outros.  

INDICADOR 
3.1 Inexistência ou diminuição de registros de reclamações procedentes nos 
canais oficiais como ouvidorias, 156, diretamente à SME. 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 

Bom 
Pontuação:0,75 

[  X   ] 
Totalmente 

atingido 
Excelente 

Pontuação:1,0 

INDICADOR 

3.2 Profissionais e comunidade participando com isonomia de planejamento, 
estruturação, organização, implementação e avaliação das vivências do 
cotidiano e nas propostas de resolução de conflitos das relações 
interpessoais. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 
  

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 

- Bom 
Pontuação:0,75 

[  X  ] 
Totalmente 

atingido 
Excelente 

Pontuação:1,0 

INDICADOR 
3.3 Crianças demonstrando sentirem-se seguras e acolhidas pelos adultos, 
confiantes ao se expressar, nas demonstrações de afeto, nas vivências do 
cotidiano e na resolução de conflitos. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25  

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 

Bom 
Pontuação:0,75 

[   X  ] 
Totalmente 

atingido  
Excelente 

Pontuação:1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES  

Pontuação: 3,0 (0, 25 a 3,0) 
Justificativa da avaliação dos Indicadores: Diminuir registros de 
reclamações. Sermos prontos e eficazes em resoluções de diversas situações; 
Promover momentos para análise e reflexão, com a participação dos 
profissionais e comunidade nos fortalecendo; Sentir acolhida, ao ter a 
sensação de segurança para poder brincar e se desenvolver durante as 
atividades, e o tempo em que estiver na escola; Construir um ambiente 
prazeroso e de segurança, contribuir para o bem-estar físico, afetivo e social 
das crianças, construir relação de respeito com elas através do respeito, do 
afeto e da confiança, sobre os conflitos, possibilitamos que as crianças 
propunham soluções e estratégias para resolverem o conflito e sempre 
recorriam aos combinados estabelecidos pelo grupo, para a resolução dos 
mesmos, o adulto fazia a mediação quando se fazia necessário.  
 

 

OBJETIVO 
4. Implementação e consolidação da gestão democrática no cotidiano 
escolar. (pontuação máxima 3) 

META 4. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 
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PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

Na CPA buscamos adotar práticas que valorizasse a participação de todos 
os envolvidos, sendo: crianças, famílias, comunidade escolar e funcionários; 
para que se sentissem responsáveis pelo processo educativo, de forma 
acessível e transparente; pois a falta de informação e incentivo, acaba 
ocasionando o desinteresse dos envolvidos.  
Através de reuniões, conseguimos a interação e a socialização de ideias, 
que ajudou na reflexão e discussão, sobre quais ações deveriam ter para 
sanar as necessidades que forem surgindo, assim ajudando a fortalecer o 
grupo, para termos um ambiente democrático, aberto a mudanças 
significativas no trabalho pedagógico.  
Gestão democrática comprometida com a qualidade, buscamos caminhos 
viáveis para a participação das famílias.  
Tivemos a participação das crianças nas assembleias e nas votações nos 
momentos de diálogo, além da participação das crianças no processo 
avaliativo, foram ouvidas. Fazendo com que cada criança exercitasse a 
cidadania e assim começasse a ouvir o ponto de vista do outro.  

INDICADOR 
4.1 Colegiados construídos democraticamente com representatividade 
percentual dos diversos segmentos. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom   
Pontuação: 0,75 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente 
Pontuação:1,0  

INDICADOR 
4.2 Colegiados atuando na escola de forma consultiva ou deliberativa, 
conforme a legalidade, em 100% das reuniões de RPAI, de organização do 
cotidiano da escola e ou de avaliação do PP. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento  
Bom 
Pontuação:0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação:1,0 

INDICADOR 4.3 Reuniões coletivas com alternância pelos segmentos em sua condução. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação:0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 

Bom 
Pontuação:0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação:1,0 
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INDICADOR 
4.4 Equipe gestora se comunicando de forma transparente com as 
comunidades interna e externa à escola por meio de murais, faixas, livros 
de registros e outros. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[ ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[ ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento  

Bom  
Pontuação: 0, 75 

[X]  
Totalmente 

atingido 
Excelente 

Pontuação: 
1,0  

INDICADOR 
4.5 CPA - Comissão Própria de Avaliação implementada contemplando a 
elaboração e implementação de instrumentos de avaliação da Proposta 
Pedagógica e de autoavaliação. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido  

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES  

Pontuação: 5,0  (0, 25 a 5,0) 

 Justificativa da avaliação dos Indicadores:  Construímos um processo 
pedagógico, na perspectiva democrática, com a participação dos 
colegiados, da equipe através de ações reflexivas, nos momentos das 
reuniões pedagógicas, das RPAIS e das CPA que tivemos no decorrer 
do ano;  Deixamos em aberto aos colegiados, indicação de mudanças 
se posicionarem dando sugestões e críticas construtivas; Motivamos 
a participação e o comprometimento de funcionários, crianças e 
famílias/comunidade em relação aos assuntos que permeavam a 
escola; Comunicavamos sempre com clareza informações, utilizamos 
vários instrumentos e recursos,  sendo: bilhetes no caderno de 
recados, pelo whatsApp e murais da escola; Criamos a CPA, 
incentivando a participação dos colegiados, na elaboração utilizamos 
os instrumentos necessários conforme orientações recebidas da 
SME; Continuamos com os processos de avaliação institucional, com 
a participação da equipe de funcionários e famílias. 

 

OBJETIVO 
5. Garantia de experiências que promovam o conhecimento de si e do 
mundo, a imersão das crianças nas diferentes linguagens e seu progressivo 
domínio. (pontuação máxima 2) 

META 5. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 
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PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

Os jogos e as brincadeiras dirigidas contribuíram para o conhecimento de si 
e do outro; para o desenvolvimento das habilidades motoras, sociais; para a 
aprendizagem e o respeito às regras do jogo, assim como trabalha também 
a cooperação, a competição e os limites de forma lúdica. 
Apresentamos às crianças, diversas formas de comunicação e expressão. 
Desenvolvemos a aprendizagem através do desenho, pintura, literatura, 
jogo, brinquedo, dança, teatro, música, poesia, mímica, recursos 
tecnológicos, oralidade e escrita espontânea. Reconhecemos as crianças 
como protagonistas de suas ações.  
Realizamos as propostas pedagógicas, utilizando os cantinhos 
diversificados, adequamos a rotina de acordo com as necessidades da 
criança, oportunizando diversas situações. 
A avaliação ajudou a viabilizar o melhor rendimento do trabalho 
pedagógico, além de caminhos para a aprendizagem, permitindo que as 
atividades propostas fossem recriadas de acordo com as necessidades das 
crianças 

INDICADOR 
5.1 Crianças vivenciando, durante sua trajetória na escola, o currículo 
constante na matriz curricular da Educação Infantil definida pelo CME. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 

Bom 
 Pontuação: 0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
5.2 Currículo vivido baseado 100% nas Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Municipais da Educação Infantil. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento  
Bom  
Pontuação: 0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação:2,0  (0, 25 a 2,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Os planejamentos seguiram as 
Diretrizes Curriculares de Campinas, com a finalidade de levar os saberes e 
as experiências, a modo de influenciar o ensino aprendizagem nas crianças, 
com atividades significativas com propósito pedagógico, ajudou a construir 
e a desenvolver seu próprio conhecimento em um projeto para toda sua 
trajetória dentro da Unidade Educacional, sendo importante o trabalho 
coletivo desenvolvido; Desenvolvemos o currículo em consonância com as 
DCN e Caderno Curricular Temático. Através de planejamentos, reuniões e 
atividades desenvolvidas de acordo com o interesse das crianças.  
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OBJETIVO 
6. Construção, implementação e avaliação coletiva do PP baseados nas 
Diretrizes Curriculares Municipais, com a participação da equipe educativa, 
crianças e famílias. (pontuação máxima 6) 

META 6. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 A participação de todos garantindo uma gestão democrática. 
Em todas as situações, o olhar e escuta atentos às diversas manifestações 
da crianças foram os principais recursos no processo de avaliação. 
Os registros individuais guiados por pautas de observação, assim como 
aqueles realizados por meio de fotos ou vídeos, contribuem para compor 
os relatórios descritivos das crianças e avaliar se as condições de 
aprendizagem oferecidas foram suficientes e adequadas para o 
aprimoramento de suas capacidades. Assim foi possível avaliar a evolução 
de todas as crianças e valorizou cada aspecto de seu desenvolvimento, o 
qual envolve diferentes habilidades, entre elas: física, afetiva, cognitiva, 
ética, estética, relacional, etc., as crianças não são iguais e possuem um 
ritmo próprio e uma forma de aprender. Foram registrados no diário a 
bordo sobre as crianças suas conquistas, descobertas características, 
mudanças, progressos, necessidades, gostos e desgostos das crianças; a fim 
de montar o relatório individual, além do Livro da Vida confeccionado por 
turma, retratando as vivências do cotidiano.   
As atividades e experiências educacionais que foram desenvolvidas com os 
bebês e crianças foram registradas e documentadas, de forma a provocar 
transformações na prática cotidiana, permitindo a troca de informação e 
reflexão dentro da equipe, bem como o acompanhamento, participação e 
envolvimento das famílias como colaboradores participativos das 
aprendizagens infantis.  

INDICADOR 
6.1 Projeto Pedagógico 100% construído, implementado e avaliado 
coletivamente.  

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo Satisfatório 

Pontuação: 0,50 

[ ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
6.2 Coletivos da comunidade escolar tendo acolhidas suas opiniões e 
participações sistemáticas. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido  

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 6.3 Projeto Pedagógico contemplando as Diretrizes Curriculares Municipais 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo Satisfatório 

Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento - 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido - 
Excelente 

Pontuação: 
1,0 

INDICADOR 
6.4 Crianças vivenciando a Proposta Pedagógica de forma processual e não 
linear com a sua participação garantindo a continuidade e estabilidade; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo Satisfatório 

Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
6.5 Crianças protagonistas de suas aprendizagens, participando 
sistematicamente da construção e do desenvolvimento dos projetos 
coletivos e de turmas;  

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom  Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
6.6 Efetivação das intencionalidades pedagógicas definidas pelo(a)s 
educadores, considerando o pensar e o fazer com as crianças e as suas 
famílias; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

 Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 6,0  (0, 25 a 6,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Avaliamos o Projeto Pedagógico 
coletivamente nas RPAI’s e RFE.  Através das metas executadas de acordo 
com o PP. ; Acolhemos as opiniões e as participações, na implementação de 
novas práticas no cotidiano escolar, promovemos uma educação de 
qualidade; Contemplamos as Diretrizes Curriculares Municipais no Projeto 
Pedagógico da Unidade Educacional, de forma a executar o que foi 
planejado, através dos registros com fotos e exposições dos trabalhos que 
foram realizados; Desenvolvemos as propostas pedagógicas, de acordo com 
o ritmo de cada criança, satisfazendo suas necessidades e interesses, 
aprendendo a realizar suas escolhas, tomar suas decisões e a conquistar 
sua autonomia; Ocorreu a participação da criança na construção do 
desenvolvimento dos projetos coletivos e da turma, de forma ativa e de 
acordo com seu interesse; Aconteceram atividades nos ateliês 
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diversificados, a criança teve autonomia para escolher e para avaliar a 
proposta desenvolvida; o educador adquiriu conhecimento, teve um olhar 
minucioso e atento para as crianças, permitindo desenvolver as propostas 
curriculares de acordo com o interesse das crianças com intencionalidade, 
com base no PP da escola e com embasamento nas Diretrizes 
SME-Campinas, trazendo as crianças uma aprendizagem significativa. 

 

OBJETIVO 

7. Manter atualizados todos os registros de planejamento, 
acompanhamento e avaliação:​
a. do Projeto Pedagógico;​
b. das práticas pedagógicas;​
c. das diversas ações do cotidiano escolar em livros ata;​
d. do desempenho dos profissionais vinculados ao ajuste. (pontuação 
máxima 4) 

META 7. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Todos os registros estão atualizados, acompanhando qualquer mudança e 
alteração.  

INDICADOR 
7.1 Avaliação, reflexão e replanejamento do PP registrados nas reuniões 
coletivas. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

 Satisfatório  
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido  

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
7.2 Reflexões dos educadores sobre a prática cotidiana e sobre os projetos 
desenvolvidos, devidamente registrados periodicamente; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

 Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
7.3 Atas contendo todos os registros atualizados, conforme Termo de 
Referência. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

 Satisfatório 
Pontuação: 0, 50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 
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INDICADOR 
7.4 Profissionais sendo avaliados periodicamente quanto à sua atuação no 
espaço educativo e devidamente registrados com sua ciência. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

 Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 4,0  (0, 25 a 4,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Mantivemos todos os 
documentos da Unidade Escolar atualizados, os registros diários eram 
feitos, os documentos sempre eram revisitados; efetuamos os 
replanejamentos do PP nas reuniões coletivas, foram registradas em ATA, 
aplicar a Avaliação Institucional com todos os envolvidos, na reflexão dos 
processos educacionais e na construção de ações;  foram registrados nas 
ATAS as reflexões das educadoras relacionados aos projetos e programas 
desenvolvidos na UE.;  temos todos os registros atualizados das reuniões 
em livros Atas específicos para cada fim;  avaliamos os profissionais no 
decorrer do ano, através da Avaliação Institucional e chamamos para o 
feedback, se deu de forma trimestral.  

 

OBJETIVO 
8. Elaboração dos relatórios individuais da trajetória educacional da criança 
que possibilitem o acompanhamento de seu desenvolvimento. (pontuação 
máxima 3) 

META 8. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Sendo registrado o acompanhamento da trajetória através dos 
instrumentos: fotos, vídeos, livro da vida… 

INDICADOR 
8.1 Relatórios individuais evidenciando o percurso construído pela criança 
nas interações com os ambientes, com as materialidades e com as demais 
crianças e adultos;  

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório  
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 1,0 

INDICADOR 
8.2 Relatórios individuais construídos a partir de instrumentos de registros 
sistemáticos do processo, contando com a mediação dos educadores. 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo 

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento  
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 1,0 

INDICADOR 
8.3 Registros durante as práticas 100% baseados na relação com o 
planejado para as turmas. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 3,0 (0, 25 a 3,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Foi realizada a descrição no 
relatório de desenvolvimento individual de cada criança, apontamos suas 
capacidades, habilidades e aprendizados, garantimos o histórico detalhado 
de sua trajetória vivenciada; utilizamos as observações registradas a partir 
de diferentes instrumentos, como: de vídeos, fotografias, áudios, diário de 
bordo, eles  ajudaram na organização dos relatórios; foram registradas as 
práticas pedagógicas através de observações, fotos, relatórios e avaliações, 
de acordo com planejamento.  

 

OBJETIVO 

9. Planejamento, execução e avaliação do plano de formação nos diversos 
tempos, considerando as necessidades da equipe educativa e alinhado às 
Diretrizes Curriculares Municipais da Educação Infantil (pontuação máxima 
2) 

META 9. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Registrado em ATAS as necessidades da equipe nos momentos de RPAIS, 
formações e alinhado com as Diretrizes Curriculares 

INDICADOR 
9.1 Diversidade de opiniões e participação dos educadores sendo e 
acolhidas no plano de formação. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação: 0,50  

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom  
Pontuação: 0,75 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

INDICADOR 
9.2 Realizados 100% dos encontros de trabalho pedagógico entre os pares e 
100% das RPAIs previstas, devidamente registradas em livro ata. 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório  
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 2,0  (0, 25 a 2,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Realizamos o levantamento das 
necessidades formativas da equipe e para o próximo ano, aceitamos 
sugestões  através das reuniões e das avaliações institucionais; foram 
concluídos todos os encontros conforme o calendário homologado e foram 
devidamente registrados em livros Atas específicos para cada fim. 

 

OBJETIVO 
10. Qualificação das Reuniões de Famílias e Educadores no decorrer do ano 
letivo (pontuação máxima 4) 

META 10. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Registrado na Avaliação Institucional Participativa, através de pesquisas e 
assuntos que vão surgindo de acordo com a necessidade.  

INDICADOR 10.1 Reuniões - RFE- com temas sugeridos pelo coletivo; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo - 
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente  
Pontuação: 
1,0 

INDICADOR 
10.2 Reuniões evidenciando o acompanhamento pedagógico em linguagem 
acessível às famílias;  

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

INDICADOR 
10.3 Reuniões com contribuições das famílias para a gestão do cotidiano da 
UE; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente 
Pontuação: 
1,0 
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INDICADOR 10.4 Realizar 100% das reuniões previstas na Resolução do calendário. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com pleno 
desenvolvimento 
Bom  
Pontuação: 0, 75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 4,0  (0, 25 a 4,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores:  Realizamos no decorrer do ano, 
nos momentos da  RFE e CPA, com temas sugeridos pela equipe e que vinha 
ao encontro sobre o trabalho desenvolvido, relacionados sobre o uso de 
telas, o tema “educação antirracista”; “Dia Nacional de Combate ao Abuso e 
a Exploração Sexual”, e sobre a higene relacionado ao piolho; Usamos uma 
linguagem acessível às famílias, devido algumas terem dificuldades de 
compreensão; Acolhemos as contribuições das famílias para a escola, 
buscamos melhorias para uma educação de qualidade, de forma acessível 
às famílias, contemplando o processo educativo dentro do PP da UE; foi 
possível efetivar todas as reuniões conforme planejadas no calendário 
escolar.   

 

OBJETIVO 
11. Fortalecimento da Intersetorialidade objetivando o fortalecimento do 
PP e a garantia dos direitos das crianças, em especial das crianças e famílias 
em situação de vulnerabilidade. (pontuação máxima 3) 

META 11. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Participação nos encontros que aconteceram no presencial e online,  
levando casos que iam surgindo de acordo com a demanda, garantindo o 
direito da criança, caso estivesse sendo violado. Realizando trocas de 
informações entre o CRAMI, Conselho Tutelar, Posto de Saúde, CREAS e 
entre outros serviços responsáveis pelos casos. Participamos da Inter Geral, 
estudo do território de Sousas e Joaquim Egídio.   

INDICADOR 
11.1 Representantes da UE participando em, no mínimo 70% das reuniões 
intersetoriais; 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 

Bom 
Pontuação: 0,75 

[X] Totalmente 
atingido  

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
11.2 Representantes da UE dialogando com profissionais de outros 
segmentos (Saúde, Assistência Social, Conselho Tutelar etc). 
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AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório  
 Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

INDICADOR 
11.3 Profissionais em ações conjuntas para garantia dos direitos das 
crianças considerando as especificidades da comunidade escolar. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
pleno 
desenvolvimento  
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0  

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 3,0  (0, 25 a 3,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Participamos das reuniões 
Intersetoriais e de Estudos de Casos, com a participação da Diretora ou 
Orientadora Pedagógica da Unidade Escolar,  as Atas foram algumas 
enviadas pelo e-mail  Institucional da APAS, foram anexadas no livro Ata 
específico da UE; Dialogamos com os profissionais que compõem a rede 
intersetorial, de acordo com a necessidade da UE, entramos em contato 
com os profissionais dos serviços, agendamos reuniões em casos 
específicos; Participamos das ações conjuntas em prol da garantia dos 
direitos das crianças, através do envolvimento com os profissionais dos 
serviços, tivemos em vista o bem-estar da criança. 

 

OBJETIVO 
12. Atendimento das crianças de acordo com a proposta de atendimento 
constante no Termo de Colaboração celebrado com a SME (pontuação 
máxima 2) 

META 12. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Seguir a classificação da lista de espera conforme Resolução.  Salvo casos   
específicos após análise. 
Atender a proposta firmada com a SME durante toda a vigência.  

INDICADOR 
12.1 Crianças matriculadas pela ordem de classificação da lista de espera, 
conforme Resolução pertinente. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento 
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido 

Excelente 
Pontuação: 

1,0 
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INDICADOR 
12.2 Atendimento a 100% da proposta firmada com a SME, durante toda a 
vigência do Termo. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
pleno 
desenvolvimento  
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 2,0 (0, 25 a 2,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Seguimos a classificação da 
lista de espera conforme a Resolução,  salvo os casos  específicos após 
análise; atendemos a proposta firmada com a SME durante toda a 
vigência.  

 

OBJETIVO 
13. Atendimento das convocações para as reuniões de formação e de 
orientações agendadas pela SME (pontuação máxima 1) 

META 13. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Participação da equipe gestora das reuniões realizadas pelo Núcleo. 
 

INDICADOR 
13.1 Participação da Equipe Gestora em 100% das reuniões realizadas 
pelo Núcleo de Instituições Colaboradoras/CEB. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo 
Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
pleno 
desenvolvimento  
Bom Pontuação: 
0,75 

[X] Totalmente 
atingido 
Excelente 
Pontuação: 
1,0 

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 1,0 (0, 25 a 1,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Participamos a equipe gestora 
das reuniões realizadas pelo Núcleo. 
 

 

OBJETIVO 
14. Cumprimento integral do termo de referência técnica (pontuação 
máxima 2) 

META 14. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 
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PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE 
DAS METAS 

 Atentar as solicitações e prazos determinados pelo Núcleo de Instituições 
Colaboradoras/CEB  

INDICADOR 
14.1 Atendimento a 100% das solicitações e prazos designados e das 
orientações do Núcleo de Instituições Colaboradoras/CEB. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido 

Insatisfatório 
Pontuação: 

0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

desenvolvimento 
mínimo  

Satisfatório 
Pontuação: 0,50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 

pleno 
desenvolvimento  
Bom Pontuação: 

0,75 

[X] Totalmente 
atingido  

Excelente 
Pontuação: 

1,0 

INDICADOR 
14.2 Manutenção de 100% do quadro de pessoal aprovado no Plano de 
Trabalho durante toda a vigência do Termo. 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] Não 
atingido  
Insatisfatório 
Pontuação: 
0,25 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
desenvolvimento 
mínimo  
Satisfatório 
Pontuação: 0, 50 

[     ] Parcialmente 
atingido com 
pleno 
desenvolvimento  
Bom  
Pontuação: 0,75 
 

[X] Totalmente 
atingido  
Excelente 
Pontuação: 
1,0  

JUSTIFICATIVA DA 
AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 2,0  (0, 25 a 2,0) 

Justificativa da avaliação dos Indicadores: Atentamos às solicitações e 
prazos determinados pelo Núcleo de Instituições Colaboradoras/CEB.  

 

OBJETIVO 15. Melhoria do Planejamento Financeiro (pontuação máxima 1) 

META 15. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Planejar financeiramente os investimentos para a instituição e traçar 
objetivos da utilização dos recursos. 

INDICADOR 
15.1 Quantitativo de alterações de plano de aplicação conforme Índice de 
qualidade do planejamento financeiro - IPF 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] de 0 a 30 
pontos: 
Insatisfatório; 

[     ] de 31 a 
60 pontos: 
Satisfatório; 

[     ] de 61 a 
80 pontos: 
Bom; 

[X ] de 81 a 100 
pontos: Excelente. 

OBSERVAÇÕES SOBRE 
A AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação: 1 
Avaliação: Excelente. 
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OBJETIVO 
16. Melhoria da Execução do Ajuste e Gerenciamento do Recurso 
(pontuação máxima 1) 

META 16. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Planejamento para alocação dos recursos futuros, observando a 
destinação de cada verba, referente ao plano de aplicação 

INDICADOR 

16.1 Quantitativo de desvios identificados na análise da prestação de 
contas relacionados à execução da parceria e ao gerenciamento de 
recursos, conforme Índice de qualidade de execução do ajuste e 
gerenciamento do recurso – IEG 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] de 0 a 30 
pontos: 

Insatisfatório; 

[     ] de 31 a 60 
pontos: Satisfatório; 

[     ] de 61 a 
80 pontos: 

Bom; 

[X ] de 81 a 100 
pontos: 

Excelente. 

OBSERVAÇÕES SOBRE 
A AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação:1  
Avaliação: Excelente  

 

OBJETIVO 17. Melhoria do processo de Prestação de Contas (pontuação máxima 1) 

META 17. Atingir nível de classificação igual ou maior do que SATISFATÓRIO 

PRINCIPAIS AÇÕES 
PARA O ALCANCE DAS 
METAS 

 Acompanhamento constante através dos relatórios oferecidos pelo 
sistema PDC. 

INDICADOR 
17.1 Quantitativo de desvios identificados na prestação de contas 
relacionados ao procedimento de prestar contas, conforme Índice de 
qualidade da prestação de contas - IPC 

AVALIAÇÃO 
INDICADOR OSC 

[     ] de 0 a 30 
pontos: 
Insatisfatório; 

[     ] de 31 a 60 
pontos: 
Satisfatório; 

[     ] de 61 a 
80 pontos: 
Bom; 

[X ] de 81 a 100 
pontos: 
Excelente. 

OBSERVAÇÕES SOBRE 
A AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Pontuação:1 
Avaliação: Excelente  
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10.​CONCLUSÃO 

 

    A APAS respeitou o desenvolvimento de cada criança, considerando o direito das crianças se 

expressarem, como sujeitos dialógicos, criativos e sensíveis, manifestando suas necessidades, 

emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões e questionamentos. 

   Vivenciaram desafios e sentiram-se provocadas a resolvê-los, nas quais puderam construir 

significados sobre si, os outros e o mundo social e natural.  

      A escola foi um espaço privilegiado de trocas, de aprendizagens  para uma prática social, um lugar 

de cultura, de desafios, de descobertas, de construção de identidades, foi rico nas relações 

criança-criança, criança-adulto, criança-ambiente, o que reforçou ainda mais sua autonomia e 

crescimento pessoal. 

   Desta forma, a concepção de criança em que a nossa equipe acredita é aquela descrita nas 

Diretrizes Curriculares da Educação Pública de Campinas (2012), no qual é mencionada a criança 

como “ser produtor de cultura”, protagonista do processo ensino-aprendizagem, inventora e 

transgressora, p.15: 
Ao nascerem, as crianças são mergulhadas no mundo da cultura, estabelecem 

múltiplas relações e a reinventam na confluência das experiências que realizam 

cotidianamente. Produzem sentidos, significados e reconfiguram o mundo na 

multiplicidade das relações. Para tanto, exige-se uma postura investigativa do 

profissional que considere as crianças protagonistas, criadoras, inventoras, 

transgressoras, que tem no brincar o constitutivo do humano, ao contrário de uma 

concepção pré-determinista que prevê o que as crianças realizarão. 

 

      Nosso atendimento foi de segunda a sexta no horário das 07h00min às 16h30min, com as 

crianças. Mantivemos também o quadro de funcionários. Nossas metas foram atingidas de acordo 

com o que foi planejado em nosso Projeto Pedagógico. As verbas recebidas da Secretaria Municipal 

de Educação, foram aplicadas integralmente com as despesas da educação infantil e manutenção da 

escola. Atendemos o número de 132 crianças de acordo com a parceria, conseguimos concluir  todas 

as nossas metas de forma satisfatória.   

 

Campinas, 28 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jair de Castro Araújo, representante legal, 

Kamila Michelle Silva, diretora pedagógica e Sara Blenda de Carvalho Mercadante, orientadora pedagógica. 
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